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TERMO DE REFERENdA 
FORMA DE COTACAO 

1. OBJETO 

Prestacâo de serviço de capacitaç10 profissional em técnicas de abordagem policial, durante o 
estagio anual de quaiificaco profissional destinado aos Guardas Civis Municipais. 

2. UNIIMDE REQUIS1TANTE 

A elaboraçAo do presente Termo de Referência foi executada por servidor da Guarda Civil 
Municipal. 

3. JUSTIFICATTVA 

A disciplina de abordagem faz parte da Grade curricular estabelecida pelo Centro de Formacäo e 
Ensino da Guarda Civil Municipal para o Estágio de qualiflcacâo profissional destinado ao 
efetivo da guarda municipal, a realizaçâo do referido estágio é exigência para a manutençäo do 
porte de armas das Guardas Municipais, disciplinado no artigo 29 - C, §3°, do Decreto n° 
9.847/2019 e no artigo 40, §3°, da IN n° 201 - DG/PF e possui carga horária minima de 80 
(oitenta) horas. 
Considerando que o efetivo da Guarda Municipal será divido cm 04 turmas para a realizacào do 
Estágio e que cada turma deve cumprir o mInimo de horas estabeieeidas por disciplina ;  
considerando ainda que a disciplina de abordagem compreende 25h/aula por turma, o instrutor 
ministrará ao final lOOhIaula. 

4. EsPEcIFIcAcOEs DO OBJETO, QIJM4TLDADE ESTIMADA. 

4.1. Na tabela abaixo está demonstrada a especificacAo do objeto, a forma de cotaco do serviço 
objeto deste Termo de Referência. 

42. EsPEcwIcAcAo: 

Detàlhaniñto 	: 	- 	 .: 	 7 
Item I hora/ I Qtd.  I 	Especificacão 	 I VaL Unitário -Val. Totall 

aula 

1 100 I 
01 	

Prestaco de serviço de capacitaçâo profissional 

h/aula em técnicas de abordagem policia) 	
R$ 65,00 	R$ 6.500,00 

TOTAL GERAL: R$ 
	

MILE 

5. DO PAGAMENTO 

Folha N°_ 

Assinatura 
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5.1. Os pagamentos sero efetuados conforme adimplemento da condlê-m moeda corrente 
nacional, em ate 30 (trinta) dias üteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens/prestacâo 
dos servicos, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustadocom o contratante, inclusive 
quanto aos parcelamentos, mediante apresentacão das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAcAO e notas de recebirnento, sendo efetuada a retençAo na fonte dos tributos 
contribuicôes elencados na legislacao em vigor. 
5.2. Nenhurn pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidacao, qualquer 
obrigaco que ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços on correço monetária (quando for o caso). 
5.3. Caso haja multa por inadimplernento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferenca a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Admrnistraçäo, ou 
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 
5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçöes sero devolvidas a contratada para as 
devidas correçôes. Nesse caso, o prazo pam pagamento começará a flu•ir a partir cia data de 
apresentaço cia nota fiscallfatura corrigidas. 
5.5. A contratante, quando dá efetivacao do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentaçao que comprovem a regularidade em relaçäo a Fazenda Federal, Estadual on 
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da nao efetivaçäo do pagamento. 
5.6. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 
estiver em desacordo corn as especiflcacôes constantes no contrato. 

6. LOCAL DE ExEcucAo 
6.1. Objeto constante deste Termo deverá ser realizadoem local apropriado para a execuçäo das 
atividades da disciplina em caráter prático, admitida a modalidade de ensino a distância para a 
carga horária teôrica da disciplina, no prazo de ate 35(trinta e cinco) dias a ser contado a partir cia 
assinatura da Ordem de Fornecimento. 

7. DAS RESPONSABILLDADES 
7.1. DA CONTRATADA: 
7.1.1. Em cumprimento as suas obngaçes, cabe a CONTRATADA, além das obrigaces 
constantes das condicoes para a exeeucão do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integraimente peicobjeto contratado, nos term os daiegislacao vigente, 
ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3. Atender prontamente as requisicoes dos entres contratantes para a aquisico de utensilios 
domésticos, discriminados neste Termo de Referência. 
7.1.4. Responsabilizar-se civil e/ou cnminalmente e/ou administrativamente, por qualquer 
danos/prejuizo/perda causados a CONTRATANTE on a terceiros, em decorrêneia da execuço 
do objeto deste termo de referenda, devidamente comprovado, sem prejuIzo dc outras sancôes 
cabiveis. 
7.1.5. No transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitaco, salvo mediante 
prévia e expressa autorizaco do Ogo Qontratante. 

LProc N1_ 2d 6 
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7.1.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as eondiçôes de iI*biMt.ço e qualiEicacão 
exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.7. Prestar os esciarecirnentos desejados, bern como, cornunicar a CONTRATAINTE, atravs 
do representante ou diretarnente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possarn 
prejudicar o born andamento ou o resultado final do objeto; 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, 
resultantes da execuçAo do contrato, entre outras despesas como traisporte, embalagens, seguro 
eentrega relacionada on objeto. 

7.2. DO CONTRATANTE: 
7.2.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, corn base nas disposicöes da Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçOes. 
7.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
7.2.3. Emitir a "REQuIslcAo" autorizadora do fornecirnento/servico contratados. 

n 	7.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada de acordo corn o estabelecido. 
7.2.5. Fiscalizar a execuçäo do Contrato, através de servidor especiahnente designado, conforme 
dispôe o art. 67 da Lei 8.666193. 

8. DAS SANOES PARA 0 CASO DE INAD1MPLEMENTO 
8.1. As penalidades administrativas aplicásreis a Contratada, por inadimplência, estäo previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93. 
8.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçao do contrato seth 
calculada sobre o valor do objeto, competindo sun aplicacao ao titular do órgAo contratante, 
observando os seguintes percentuais: 
a) DeO,3% (três décirnos por cento), por dia de atraso ate o lirnite correspondente a 10 (dez) dias; 
b) DeO,5% (cinco décirnos por cento), por dia de atraso a partir do 110  (décirno primeiro) dia, ate 
O lirnite correspondente a 15 (quinze) dias; 
c) Dc 1,0% (urn por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, ate o lirnite 
correspondente a 30 (tnnta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se a Contratada as demais sancôes previstas na Lei n° 8.666/93. 
8.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (urn e rneio por cento) sobre o valor da contrataço, quando a 
Contratada corneter qualquer infraçao as normas legais Federais, Estadual e Municipal, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos orgaos competentes em razAo da infraçao 
cornetida. 
8.2.2. Seth aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) executar objeto em desacordo corn o presente Termo de Referência, normas e técnicas on 
especificaces, independentemente da obrigacäo de fazer as correçôes necessárias, as suas 
expensas; 
b) praticar por açao ou omissâo, qualquer ato que, por irnprudència, negligéncia, impericia, dolo 
on ma fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obngacAo da 
Contratada em reparar os danos causados. 

Proc T4I7 
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8.3. ADVERTENCIA 
8.3.1. A ap1icaco da penalidade de advertência seth efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigacôes assumidas contratualmente ou nas licitacôes, desde que 
acarretem pequeno prejuIzo ao MunicIpio de Timon, independentemente da ap1icaço de multa 
moratória ou de inexecuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuIzo; 
b) execuco insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade no recomende o 
enquadramento nos casos de suspensAo ternporária ou declaracäo deinidoneidade; 
c) outras ocorréncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do Orgo solicitante, desde que no sej am passiveis de ap1icaco das sançöes de 
suspensão temporária e decIaraco de inidoneidade. 

8.4. SUSPENSAO DO DII4E1TO DE LIC1TAR E CONTRATAR COM A 
ADMINIsTRAcA0 
8.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar corn a Administraco Püblica do MunicIpio de Timon 
pelo prazo de atd 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço, 
a pessoa, fisica ou jurIdica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87, III da Lei n° 
8.666/93 c/c. práticas que contrariem disposicôes do Decreto Municipal n.° 009/2009. 

8.5. DECLARAçAO DE INIIOONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMH4ISTRAcAO PIJBLICA 
8.5.1. A declaracAo de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanharnento da execuçAo contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e prerneditada 
em prejuIzo do MunicIpio de Timon, evidência de atuação corn interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Mumcipio on aplicacôes sucessivas de outras 
sançöes administrativas. 
8.5.2. A declaraçào de inidoneidade implica proibico de licitar on contratar corn toda a 
Administraçäo Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicAo ou ate que 
seja promovida a reabilitacào, depois de ressarcidos os prejuizos e decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
8.5.3. A declaraçAo de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a AdministracAo Piblica 
será aplicado ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenacäo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recothimento de quaisquer tributos; 
b) praticarematos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaço; 
c) dernonstrarern no possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Municipio de Timon, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneflcio própno ou de terceiros, quaisquer 
informaçOes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razAo de execucäo deste 
contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência; 
e) apresentarem a Administraçao qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, 
corn o objetivo de participar da licitaçAo, ou no curso da relaçäo contratual; 
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

Pm w 
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8.5.4. Independentemente das sançöes a que se refere este capitulo, o licitfi!u contratado está 
sujeito ao pagamento de indenzaçAopor perdas e danos, podendo a Administraço propor que 
seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Cédigo Civil; 
b) perante os órgos incumbidos de fisca1izacio das atividades contratadas ou do exercIcio 
profissional a elas pertinente; 
c) crirninairnente, na forma da legislacäo pertinente. 
8.6. Nenhum pagamento seth feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
8.7. As sançes setho aplicadas pelo titular da Administraco, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias áteis, corn exceçâo da dec1araço 
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do 
art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, näo tern caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento no eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infraçôes cometidas. 

9. DA FISCALIZAçAO E GESTAO DO CONTRATO 
9.1. A fiscalizacAo/gestâo do fornecimento estará a cargo setor competente do órgo contratante, 
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a 
ocorrência a CONTRATADA, objetivando a imediata correçâo das irregularidades apontadas. 

10. DO PRAZO 
0 contrato terá vigênciaaté 31/12/2022 a partir da data de sua assinatura, em observância, aos 
créditos orcamentários e as necessidades da execuco do objeto, 

11. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE 

Timon/MA, 27 de outubro de 2022. 

I/ ' A 	AQ 
KELLE ALVES VIERAS 

Cornandante da Guarda Civil Municipal 
Port. N.° 008/2021-GP 


